
 

D E C R E T O nº 1.520/2013   

 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 D E C R E T A 

 

 

Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 3.264/2013,  

fica   aberto  no  corrente   exercício,   um   Crédito  Adicional Especial no valor de até R$-

91.490,25 (noventa e um mil quatrocentos e noventa reais e vinte e cinco centavos), para a 

construção de creche do programa pró-infância do Ministério de Educação. 

  

06 - Secretaria de Educação e Cultura 

06.002 - Divisão de Educação 

12.365.12161-057- Construção Super-Creche Jardim Ana Rosa fr. 141 

001581 141.1006.03.01.01.02 4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES.................R$ 78.319,92 

 

06 - Secretaria de Educação e Cultura 

06.002 - Divisão de Educação 

12.365.12256-059 - IMOBILIÁRIO PARA A SUPER CRECHE FR 142 

001582 142.1006.03.01.01.02 4.4.90.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATL PERMANENTE.....R$ 13.170.33 

 

 

Total............................................................................R$- 91.490,25 

 

Art. 2º - Para produzir recursos aos créditos acima, será 

utilizado o superávit financeiro de R$ 78.319,92 da fonte 141 e R$ 13.170,33 da fonte 142 do 

exercício de 2012. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do 

Paraná, em 24 de janeiro de 2013. 

                  

 

                      Celso Benedito da Silva 

                            Prefeito Municipal 
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